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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/2023)

REQUERIMENTO Nº ___ DE 2025

(Da Sra. Deputada Fernanda Melchionna)

Requer a realização de Audiência Pública para discussão do tema:
“Impactos da Inteligência Artificial nas Relações de Trabalho –
Desafios e Perspectivas”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  a  realização  de  reunião  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta  Comissão
Especial, para debater o tema “Impactos da Inteligência Artificial nas Relações de Trabalho –
Desafios e Perspectivas”, com os seguintes convidados:

 Representante do Ministério Público do Trabalho (MPT);

 Representante do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

 Representante  da  Associação  Brasileira  de  Ergonomia  e  Fatores  Humanos

(ABERGO);

 Matheus Viana Braz (microtrabalho);

 Rafael Grohmann, Professor da Universidade de Toronto;

 Jonas Valente, Pesquisador da Fairwork, vinculada à Universidade de Oxford;

 Helena Martins, Professora da Universidade Federal do Ceará; 

 Representante da Coalizão Direitos na Rede;

 Alexandre Boava, representante do núcleo de tecnologia do MTST;

 Wilson Engelmann

 Mônia Hennig Leal

 Guilherme Feliciano, Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.338/2023 estabelece diretrizes para o desenvolvimento e uso ético e
responsável da Inteligência Artificial no Brasil,  tendo como fundamento a centralidade da
pessoa humana, a proteção dos direitos fundamentais, a não discriminação e a valorização do
trabalho humano (artigo 2º).

Estudos recentes indicam que a IA terá um impacto significativo no mercado de trabalho
global. Segundo o Fundo Monetário Internacional (FMI), cerca de 40% dos empregos em
todo o mundo serão afetados pela  IA, com esse número chegando a 60% em economias
desenvolvidas1.  No  Brasil,  estima-se  que  aproximadamente  37  milhões  de  trabalhadores
estejam  expostos  à  automação  por  IA,  com  mulheres  enfrentando  um  risco  maior  de
substituição2. 

Além  das  mudanças  no  mercado  de  trabalho,  a  IA  levanta  preocupações  significativas
relacionadas à proteção de dados e privacidade. A utilização de sistemas de IA pode resultar
em violações de privacidade, roubo de identidade e discriminação algorítmica, especialmente
quando os algoritmos são treinados com dados enviesados. Esses riscos são exacerbados pela
capacidade da IA de coletar e analisar grandes volumes de dados pessoais, muitas vezes sem
o consentimento explícito dos indivíduos. 

Diante desse cenário, é fundamental promover um debate amplo, técnico e qualificado sobre
os impactos da IA nas relações de trabalho e na proteção de dados pessoais. A realização de
uma audiência pública com a participação do Ministério Público do Trabalho e do Ministério
do Trabalho e Emprego permitirá discutir estratégias para mitigar os riscos associados à IA
garantir  a  proteção  dos  direitos  dos  trabalhadores  e  assegurar  a  conformidade  com  as
legislações de proteção de dados, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

1 https://www.imf.org/en/Blogs/Articles/2024/01/14/ai-will-transform-the-global-economy-lets-make-sure-it-
benefits-humanity
2 https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2024/08/07/ia-pode-impactar-37-milhoes-de-trabalhadores-no-
brasil-mulheres-tem-maior-risco-de-substituicao-aponta-oit.ghtml
___________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados, anexo IV, Gabinete 621.
Telefone: 61 – 32155621

dep.fernandamelchionna@camara.leg.br *C
D2

57
05

86
98

10
0*

RE
Q

 n
.1

36
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

08
/2

02
5 

10
:4

5:
09

.5
43

 - 
PL

23
38

23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257058698100



CÂMARA DOS DEPUTADOS
FERNANDA MELCHIONNA PSOL-RS

________________________________________________________

Dessa forma,  por  se  tratar  de  tema sensível  e  de  grande relevância  para  a  proteção  dos
direitos  sociais  e  do  trabalho  digno,  solicitamos  o  apoio  dos(as)  nobres  pares  para  a
aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2025.

Deputada Fernanda Melchionna
PSOL/RS
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